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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

ERRATA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 

 PREGÃO ELETRONICO 005/2020/SRP 
 
 
Na edição nº 764, página nº 8 do dia 05 de agosto de 2020, no Diário Oficial do Município, referente Ata 
de Registro de Preços nº 02/2020. 
 
 
Onde se lê: Aos 14 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa 

na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, 

brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 938763784, inscrito no CPF sob o nº 

005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 

Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2020, conforme Ata publicada em 27/07/2020 e 

homologada em 28/07/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 

desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, 408, Várzea CEP 50740-080, no 

Município de Recife/PE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Fernanda Longa da Fonte, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº 6.442.192 SDS/PE e CPF nº 574.693.181-00, cuja proposta foi classificada no 

certame.  

 
Leia-se:  Aos 14 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 

pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa 

na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, 

brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 938763784, inscrito no CPF sob o nº 

005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 

Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 005/2020, conforme Ata publicada em 27/07/2020 e 

homologada em 28/07/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 

seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 

desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, 408, Várzea CEP 50740-080, no 

Município de Recife/PE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Fernanda Longa da Fonte, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº 6.442.192 SDS/PE e CPF nº 574.693.181-00, cuja proposta foi classificada no 

certame.  

 
 

Wenceslau Guimarães – BA, 10 de agosto de 2020. 

José Brito Cabral Neto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ERRATA | ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

ERRATA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 

 PREGÃO ELETRONICO 005/2020/SRP 
 
 
Na edição nº 764, página nº 13 do dia 05 de agosto de 2020, no Diário Oficial do Município, referente Ata 
de Registro de Preços nº 03/2020. 
 
 
Onde se lê: Aos 14 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa 
na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, 
brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 938763784, inscrito no CPF sob o nº 
005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 
Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2020, conforme Ata publicada em 27/07/2020 e 
homologada em 28/07/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 4M BR COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL E MEDICAMENTO HOSPITALAR, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.013.864/0001-00, com sede na Rua Godofredo Rebello de Figueiredo Filho, 820A, SIM, CEP 44.085-
132, no Município de Feira de Santana, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Maíra Pereira Falcão Brito, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº 06.657.297-58 SSP/BA e CPF nº 976.336.075-72, cuja proposta 
foi classificada no certame. 
 
Leia-se:  Aos 14 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa 
na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, 
brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 938763784, inscrito no CPF sob o nº 
005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 
Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 005/2020, conforme Ata publicada em 27/07/2020 e 
homologada em 28/07/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 4M BR COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL E MEDICAMENTO HOSPITALAR, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.013.864/0001-00, com sede na Rua Godofredo Rebello de Figueiredo Filho, 820A, SIM, CEP 44.085-
132, no Município de Feira de Santana, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Maíra Pereira Falcão Brito, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº 06.657.297-58 SSP/BA e CPF nº 976.336.075-72, cuja proposta 
foi classificada no certame. 
 

Wenceslau Guimarães – BA, 10 de agosto de 2020. 

José Brito Cabral Neto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 160/2020)

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES                     

                     CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                     Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 
CONTRATO N°.: 160-2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120-2020 
INEXIGIBILIDADE N°: 002-2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ASSESSORIA, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS JURÍDICOS PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVAS EM FACE ESPECIALMENTE DA AGENCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, UNIÃO FEDERAL E ESTADO 
DA BAHIA OU QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM 
O OBJETIVO DE RECUPERAR OS REPASSE MENSAIS E EM ATRASO DOS ROYALTIES, 
COM A REVISÃO DOS ATUAIS CRITÉRIOS DE REPASSES, COM INTUITO DE 
RECUPERAÇÃO, INCLUSIVE DAS CORREÇÕES MONETÁRIAS DEVIDAS, VISANDO O 
DEVIDO PAGAMENTO PELOS EQUIPAMENTOS DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DOS 
CAMPOS PRODUTORES SOBRE A LAVRA MARÍTIMA E TERRESTRE DE ORIGEM 
NACIONAL POR FORÇA DO § 1º DO ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DAS LEIS 
NºS 7.990/89, 7525/86 E 9.478/97, BEM COMO REALIZAR O ACOMPANHAMENTO DAS 
AÇÕES JUDICIAIS EVENTUALMENTE JÁ AJUIZADAS QUE TENHAM POR OBJETO A 
REVISÃO OU INCREMENTO DOS REPASSES DE ROYALTIES EM FAVOR DO 
MUNICÍPIO. 
CONTRATADO: REIS E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 
08.918.390/0001-95. 
VALOR MENSAL: R$ 135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS). 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 0606/2002/ 33903500/ 0142000 
PERÍODO DE VIGÊNCIA:  04 MESES, COM INICIO NA DATA DA ASSINATURA; 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 
DATA: 10/08/2020. 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO (ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 160/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 

 
 
 

 

 

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO 

 

 

A Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES/BA, inscrita no CNPJ 
13.758.842/0001-59, autoriza a empresa REIS E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
por seu representante legal,  inscrito no CNPJ sob o nº 08.918.390/0001-95, através do 
Contrato Nº 160-2020, assinado entre as partes dia 10/08/2020, a dar início a 
execução dos serviços jurídicos para adoção de medidas judiciais e administrativas 
em face especialmente da agencia nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis 
– ANP, União Federal e Estado da Bahia ou qualquer outra entidade da 
administração pública, com o objetivo de recuperar os repasses mensais em atraso 
dos royalties, com a revisão dos atuais critérios de repasses, com intuito de 
recuperação, inclusive das correções monetárias devidas, visando o devido 
pagamento pelos equipamentos de embarque e desembarque dos campos produtores 
sobre a lavra marítima e terrestre de origem nacional por força do § 1º do art. 20 da 
constituição federal e das leis nºs 7.990/89, 7525/86 e 9.478/97, bem como realizar o 
acompanhamento das ações judiciais eventualmente já ajuizadas que tenham por 
objeto a revisão ou incremento dos repasses de royalties em favor do município. 
 
 

WENCESLAU GUIMARÃES/BA, 10 de agosto de 2020 
 

 
 
 

 
 
 

_______________________________________________ 

Carlos Alberto Liotério dos Santos 

Prefeito Municipal 
 



Segunda-feira
10 de agosto  de 2020
Ano IV • Edição Nº 766

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO SOCIAL 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59  

                                 Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, 
por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 
938763784, inscrito no CPF sob o nº 005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 006/2020, conforme Ata publicada em 05/08/2020 e homologada em 05/08/2020, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações 
do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa MARIA APARECIDA OLIVEIRA HUNGRIA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.838.052/0001-08, com sede na Praça 
Lomanto Junior, Centro, 28, CEP 45.460-000, no Município de Teolândia/BA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Maria 
Aparecida Oliveira Hungria, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0900319119 e CPF nº 009.467.485-00, cuja proposta 
foi classificada no certame.  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimenticios, para 
enfrentamento da situação decorrente da PANDEMIA DE COVID-19, para atender as famílias e pessoas em situação de 
vulnerabilidade e impossibilidade de manutençãoo decorrente do Isolamento Social, através do Sistema de Registro de 
Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL  

1 AÇÚCAR 

ACUCAR CRISTALIZADO, NA COR 
BRANCA, SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR, EMBALAGEM DE 1 KG EM 
POLIETILENO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER 
A PORTARIA 451/97 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E A RESOLUÇÃO 12/78. 

K’DOCE KG 8.400 R$ 1,90 R$ 15.960,00 

2 
ÁGUA 

SANITÁRIA 

ÁGUA SANITÁRIA: FRASCO 1000 ML 
ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO 
AQUOSA A BASE DE HIPOCLORITO 
SÓDIO OU CÁLCIO, FRASCO 
PLÁSTICO, 2% (PESO/PESO) A 2,5% 
(PESO/PESO), FRASCO 1000 ML. 

DRAGÃO LT 1.800 R$ 1,36 R$ 2.448,00 

3 ARROZ 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

SAFRA KG 8.400 R$ 3,00 R$ 25.200,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59  

                                 Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

5 BISCOITO 

BISCOITO ÁGUA E SAL, DUPLA 
EMBALAGEM, CONTENDO 400 G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO SAÚDE. 

ÁGUIA PCT 7.200 R$ 2,94 R$ 21.168,00 

7 
CARNE FRESCA 

MUSCULO 

CARNE BOVINA RESFRIADA OU 
CONGELADA TIPO MÚSCULO SEM 
OSSO COM REGISTRO EM ÓGÃO 
COMPETENTE. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS 

FRIBOI KG 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00 

8 
CARNE FRECA 

BIFE 

CARNE BOVINA RESFRIADA OU 
CONGELADA TIPO PATINHO EM 
BIFES COM REGISTRO REGISTRO 
EM ÓGÃO COMPETENTE. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVA 

FRIBOI KG 300 R$ 20,33 R$ 6.099,00 

9 CARNE JABÁ 

CARNE SECA, CURADA, SECA, A 
BASE DE: CARNE BOVINA E SAL, 
LIMPA SEM OSSOS, SEM PELE COM 
POUCA GORDURA EMBALADA A 
VÁCUO EM EMBALAGEM DE 20. 
PRODUTO COM SELO DE 
INSPEÇÃO MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E OU AGRICULTURA. 
PRODUTO INSPECIONADO, 
ISOTÉRMICA E CERTIFICADO DE 
VISTORIA DA AUTORIDADE 
SANITÁRIA 

BARCEL KG 600 R$ 27,16 R$ 16.296,00 

10 CREME DENTAL 
CREME DENTAL COM FLÚOR 90 G: 
CREME DENTAL COM FLÚOR COM 
90 G. 

ORAL B. UND 4.200 R$ 1,59 R$ 6.678,00 

11 DESINFETANTE 

DESINFETANTE: DESINFETANTE 
PARA USO GERAL 
DESINFETANTE, DESINFETA, 
DESODORIZA, LIMPA E PERFUMA, 
INIBE PROLIFERAÇÃO DE 
MICRORGANISMOS 
CAUSADORES DE MAUS ODORES, 
DEIXA UM AGRADÁVEL PERFUME 

TEIU UND 1.800 R$ 2,25 R$ 4.050,00 
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QUE PERMANECE APÓS A 
APLICAÇÃO DO PRODUTO. AÇÃO 
FUNGICIDA E BACTERICIDA. IDEAL 
PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 
SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO 
E LADRILHOS DE SANITÁRIOS, 1000 
ML. 

14 FRANGO 

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E 
SOBRECOXA CONGELADA COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 
DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
– EMB. DE 15 A 20 KG COM 
REGISTRO EM ÓGÃO COMPETENTE 

DAGENTE KG 15.600 R$ 5,65 R$ 88.140,00 

15 FUBÁ DE MILHO 

FUBA DE MILHO ESPECIAL, 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1KG, 
SUBMETIDO A PROCESSOS DE 
MACERAÇÃO, SECAGEM, MOAGEM, 
PENEIRAÇÃO E LAMINAÇÃO 
ADEQUADOS E ISENTOS DE 
SUJIDADES. APRESENTANDO A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

RICCO KG 600 R$ 1,66 R$ 996,00 

16 LEITE EM PÓ 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, SEM AÇÚCAR, 
EMBALAGEM ALUMINIZADA DE 400 
GRAMAS, EMBALADOS EM FARDOS 
COM 25 PACOTES, IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDA COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CCGL KG 4.200 R$ 21,38 R$ 89.796,00 

18 MARGARINA 

MARGARINA VEGETAL COM SAL, 
EMBALAGEM COM 500 GR, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DELICATA UND 600 R$ 3,35 R$ 2.010,00 

19 ÓLEO DE SOJA 

ÓLEO DE SOJA – 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
ÓLEO DE SOJA 100% NATURAL. 
EMBALAGEM: PET COM 900 ML. 
ISENTO DE ODORES ESTRANHOS 
OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 

SOYA LITRO 3.600 R$ 3,91 R$ 14.076,00 
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NOCIVA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20 OVOS 

OVOS IN NATURA, TIPO GRANDE, 
EMBALAGEM DE UMA DÚZIA, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 AVINE DZ 600 R$ 4,30 R$ 2.580,00 

21 
PAPEL 

HIGIÊNICO 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES: 
PACOTE 4X1 PAPEL HIGIÊNICO 
FOLHA SIMPLES, DE ALTA 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 
100% FIBRAS NATURAIS, 
PICOTADO, PACOTE COM 4 ROLOS 
DE 30MX10CM, NA COR BANCO 
NEVE, NEUTRO, COM RELEVO, 
TUBO INTERNO MEDINDO 4CM DE 
DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. 

FAMILIAR PCT 1.200 R$ 1,97 R$ 2.364,00 

22 SABÃO EM PÓ 

SABÃO EM PÓ: PRODUTO TENSO 
ATIVO PARA LAVAGEM DE 
ROUPAS, EM PACOTE OU CAIXA 
COM 500G. EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. VALIDADE: NÃO INFERIOR 
A 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

ALA KG 1.200 R$ 2,64 R$ 3.168,00 

23 SABÃO LIQUIDO 

DETERGENTE PARA LOUÇAS: 
BIODEGRADÁVEL, CONSISTENTE. 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, 
TALHERES E PANELAS. AROMA 
NATURAL. FRASCO DE 500ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

POLIAL UND 1.200 R$ 1,02 R$ 1.224,00 

25 
SOJA 

TEXTURIZADA 

PROTEÍNA TEXTURIZADA SOJA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PROTEÍNA 
DE SOJA 50% E CARBOIDRATO 
30%, APRESENTAÇÃO FLOCOS, 
ASPECTO FÍSICO DESIDRATADA, 
SABOR CARNE BOVINA, 
EMBALAGEM DE 500 GR. 

SORA KG 600 R$ 6,72 R$ 4.032,00 

26 VINAGRE 

VINAGRE DE VINHO BRANCO, 
COMPONDO FERMENTADO 
ACÉTICO DE VINHO BRANCO E 
ÁGUA. EMBALAGEM CONTENDO 

PETROLEIRO UND 600 R$ 1,10 R$ 660,00 
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750 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

TOTAL R$ 311.745,00 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

2. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES. 
 
2.1. É participante o seguinte órgão: 
a) Secretaria Municipal de Assistencia e Promoção Social.  
 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 013, de 
05/01/2017 , e na Lei nº 8.666/93. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços. 
 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 
 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de  revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor 
até R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-
contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos 
anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais 
como: prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, 
dentre outras pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017 . 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da 
Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 
de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 05 (cinco) meses, observado a vigência do 
crédito orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento do interesse público pela não 
interrupção do serviço de fornecimento do medicamento à população. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11.O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e 
a proposta da empresa. 
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 012, 
de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 011, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 
11, de 04/05/2018, Decreto Municipal nº 018, de 22/05/2019, Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
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14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de WENCESLAU GUIMARÃES, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
Wenceslau Guimarães, 10 de agosto de 2020.  
 
 
 

MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 

Prefeito 
 
 

 
MARIA APARECIDA OLIVEIRA HUNGRIA-ME  

Representante legal: Maria Aparecida Oliveira Hungria 
CI: 0900319119 SSP/BA e CPF: 009.467.485-00 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020 
 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, 
por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 
938763784, inscrito no CPF sob o nº 005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 006/2020, conforme Ata publicada em 05/08/2020 e homologada em 
05/08/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa ELISIO ROSA DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.845.775/0001-23, com sede na 
Travessa de Fátima, 9, São Felix, CEP 45.400-000, no Município de Valença/BA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
Elisio Rosa de Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0747671273 SSP/BA e CPF nº 916.589.775-72, cuja 
proposta foi classificada no certame.  

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimenticios e 
materiais de Limpeza, para enfrentamento da situação decorrente da PANDEMIA DE COVID-19, para atender as 
famílias e pessoas em situação de vulnerabilidade e impossibilidade de manutençãoo decorrente do Isolamento Social, 
através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL  

4 AVEIA 

CEREAL INFANTIL ARROZ E AVEIA, DE 
PREPARO INSTANTÂNEO, 
PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS. EMBALAGEM: EM 
POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 
230G DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

MARATÁ KG 600 R$ 4,99 R$ 2.994,00 

17 MACARRÃO 

MACARRAO TIPO PARAFUSO, A BASE 
DE SÊMOLA DE FARINHA DE TRIGO, 
COM OVOS, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDA DE 500 G, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL COM 
VALOR CALÓRICO DE 230 KCAL POR 
PORÇÃO E COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

BRANDINI KG 7.200 R$ 3,33 R$ 23.976,00 

TOTAL R$ 26.970,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
2. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES. 

 
2.1. É participante o seguinte órgão: 
a) Secretaria Municipal de Assistencia e Promoção Social..  

 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 013, de 
05/01/2017 , e na Lei nº 8.666/93. 

 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços. 

 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
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mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 

 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para 
a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de  revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
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4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 

 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes, se houver. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-
contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos 
anexo a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais 
como: prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, 
dentre outras pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017 . 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da 
Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 
de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 05 (cinco) meses, observado a vigência do crédito 
orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento do interesse público pela não interrupção 
do serviço de fornecimento do medicamento à população. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

 
11.O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa. 
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 012, de 
05/01/2017, Decreto Municipal nº 011, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 11, de 
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04/05/2018, Decreto Municipal nº 018, de 22/05/2019, Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de WENCESLAU GUIMARÃES, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Wenceslau Guimarães, 10 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 

Prefeito 
 
 

ELISIO ROSA DE SOUSA-ME  
Representante legal: ). Elisio Rosa de Sousa 

CI: 0747671273 SSP/BA e CPF: 916.589.775-72 
Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, 
por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 
938763784, inscrito no CPF sob o nº 005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 
10.520/02, do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 006/2020, conforme Ata publicada em 05/08/2020 e homologada em 05/08/2020, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações 
do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa LKB COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.002.684/0001-78, com sede na Av. Luiz Traquinho 1754, 
Ed. Work Shopping, Loja 06, Pitangueira, CEP 42.700-000, no Município de Lauro de Freitas, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). Leonardo Andrade Borges, portador(a) da Cédula de Identidade nº 948295783 SSP/BA e CPF nº 
010.126.535-28, cuja proposta foi classificada no certame.  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimenticios e 
materiais de Limpeza, para enfrentamento da situação decorrente da PANDEMIA DE COVID-19, para atender as famílias 
e pessoas em situação de vulnerabilidade e impossibilidade de manutençãoo decorrente do Isolamento Social, através 
do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL  

12 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

FARINHA DE MANDIOCA, PACOTE 
COM 1KG, TORRADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SECA, FINA, BRANCA, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 

BELLABONO KG 7.200 R$ 2,69 R$ 19.368,00 

24 SABONETE 

SABONETE: EM TABLETE, USO 
ADULTO, DE FRAGRÂNCIA SUAVE. 
O SABONETE DEVERÁ POSSUIR 
GRANDE PODER ESPUMANTE, SER 
CREMOSO O SUFICIENTE PARA 
NÃO DESENVOLVER RACHADURAS 
AO LONGO DO TEMPO DE SUA 
UTILIZAÇÃO, FORMAR O MÍNIMO 
DE MASSA GELATINOSA QUE LEVA 
AO SEU AMOLECIMENTO 
PRECOCE E NÃO CAUSAR 
IRRITABILIDADE DÉRMICA. 

MARAN UND 4.200 R$ 0,75 R$ 3.150,00 
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EMBALAGEM: PACOTE COM 01 
UNIDADE DE 90G. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

TOTAL R$ 22.518,00 
 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES. 
 
2.1. É participante o seguinte órgão: 
a) Secretaria Municipal de Assistencia e Promoção Social..  
 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 013, de 
05/01/2017 , e na Lei nº 8.666/93. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços. 
 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 
 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão 
da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 
 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de  revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
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de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-
contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos anexo 
a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: 
prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre 
outras pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017 . 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da 
Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 
de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 05 (cinco) meses, observado a vigência do 
crédito orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento do interesse público pela não 
interrupção do serviço de fornecimento do medicamento à população. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11.O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e 
a proposta da empresa. 
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 012, 
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de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 011, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 
11, de 04/05/2018, Decreto Municipal nº 018, de 22/05/2019, Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de WENCESLAU GUIMARÃES, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Wenceslau Guimarães, 10 de agosto de 2020.  
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 

Prefeito 
 
 
 

LKB COMERCIO LTDA  
Representante legal: Leonardo Andrade Borges 
CI: 948295783 SSP/BA e CPF: 010.126.535-28 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2020  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, por seu 
Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 938763784, 
inscrito no CPF sob o nº 005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 
Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 006/2020, conforme Ata publicada em 05/08/2020 e homologada em 05/08/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para 
a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa AIACK DOS SANTOS LOPES-ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.052.064/0001-79, com sede na Rua Silvio Eiraldo Silva, 232, Palmeira, CEP 45.345-000, no Município de 
Jaguaquara, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Aiack dos Santos Lopes, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
1611945593 SSP/BA e CPF nº 071.433.115-06, cuja proposta foi classificada no certame.  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimenticios e materiais 
de Limpeza, para enfrentamento da situação decorrente da PANDEMIA DE COVID-19, para atender as famílias e pessoas em 
situação de vulnerabilidade e impossibilidade de manutençãoo decorrente do Isolamento Social, através do Sistema de 
Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL  

13 FEIJÃO 

FEIJÃO CARIOCA, CLASSE CORES, 
TIPO 1, TIPO 1, LIMPO, EXTRA, 1ª 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, SENDO 
PERMITIDO NO MÁXIMO 2% DE 
IMPUREZAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS E LIVRES DE 
PARASITAS. EMBALAGEM DE 1 KG 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDA DE 1 KG, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

SUPER 
ESPECIAL 

KG 12.000 R$ 5,04 R$ 60.480,00 

TOTAL R$ 60.480,00 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES. 
 
2.1. É participante o seguinte órgão: 
a) Secretaria Municipal de Assistencia e Promoção Social.  
 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017 , e na Lei nº 
8.666/93. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 
 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 
 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 
 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame. 
 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de  revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
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órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos anexo a eles, 
devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de 
pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras 
pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) instrumento 
contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 
8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017 . 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da Contratada 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 05 (cinco) meses, observado a vigência do crédito 
orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento do interesse público pela não interrupção do 
serviço de fornecimento do medicamento à população. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA OBRIGAÇÃO 
DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11.O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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12.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e 
a proposta da empresa. 
 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 012, 
de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 011, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 
11, de 04/05/2018, Decreto Municipal nº 018, de 22/05/2019, Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de WENCESLAU GUIMARÃES, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
Wenceslau Guimarães, 10 de agosto de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 

Prefeito 
 
 
 
 

AIACK DOS SANTOS LOPES-ME  
Representante legal: Aiack dos Santos Lopes 

CI: 1611945593 SSP/BA e CPF: 071.433.115-06 
Instrumento de outorga de poderes:contrato social 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ERRATA | ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020)
	ERRATA | ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020)


	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO (CONTRATO Nº 160/2020)
	EXTRATO (ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 160/2020)


	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO SOCIAL
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020)



		+55 (71) 4062-9110
	2020-08-10T17:42:22-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




